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COMPOSIÇÃO DO TCE

Conselheiros
José Valdomiro Távora de Castro Júnior (Presidente)
Edilberto Carlos Pontes Lima (Vice-Presidente)
Patrícia Lúcia Mendes Saboya (Corregedor)
Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior (Ouvidor)
Luís Alexandre Albuquerque Figueiredo de Paula Pessoa
Soraia Thomaz Dias Victor
Rholden Botelho de Queiroz

Ministério Público Junto ao TCE-CE
Leilyanne Brandão Feitosa (Procuradora-Geral)
Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre (Procurador)
Eduardo de Sousa Lemos (Procurador)

Conselheiros Substitutos
Itacir Todero
Paulo César de Souza
David Santos Matos
Fernando Antônio Costa Lima Uchôa Júnior
Manassés Pedrosa Cavalcante

Júlio César Rôla Saraiva (Procurador)
José Aécio Vasconcelos Filho (Procurador)
Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino (Procuradora)

Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
Eletrônico, ressalvado o disposto no art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE.

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 894/2023

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso I, do art. 6º da Portaria n° 398/2023, publicada no
DOE/TCE-CE de 22/05/2023, RESOLVE tornar pública a não manifestação de interesse dos candidatos,
abaixo elencados, convocados para assumir a vaga de estágio, no prazo estabelecido no Edital nº 19/2023 de
Convocação dos Candidatos Aprovados no 1º Processo Seletivo de Estagiários de Pós-Graduação  Lato
Sensu e Stritcto Sensu, publicado no DOE/TCE-CE de 19/10/2023:

NOME ÁREA CONCORRÊNCIA CLASSIFICAÇÃO

Luís Carlos de Araújo Filho Direito Ampla 40

Francisco Nílson Moura das Chagas Filho Direito Ampla 41

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de outubro de 2023.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 895/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei no
12.509/1995);

CONSIDERANDO a Portaria n° 284/2023, publicada no DOE-TCE/CE de 14/04/2023, que instituiu o
Grupo de Trabalho (GT) destinado a avaliar contexto e propor instrumentos para implantação de Sistema de
Integridade no TCE/CE e propor programa para possibilitar sua implementação e execução;


